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Oficializa o Parque Municipal

das Bicicletas, e dá outras

providencias.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1 2 - Fica oficializado e denominado "Guido Caloi", o

Parque Municipal das Bicicletas, localizado em

área do Centro Educacional e Esportivo Mane Gar

rincha , entre a Alameda do Iras, Avenida Ibi-

rapuera e Avenida IndianOpolis, no distrito de

Moema.

Artigo 2 2 - As despesas decorrentes da execução da presente

lei, correrão por conta das dotaçOes orçamentá-

rias prOprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3 2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposiçOes em contrário.

Sala das SessOes,

ANTONIO ~0 FILHO
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